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 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 15636/2022

Sumário: Procedimento concursal comum para um posto de trabalho na categoria/carreira de 
assistente operacional (área funcional de eletricista).

Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, e artigo 33.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, de acordo com a deliberação da Câmara 
Municipal de 20/07/2022, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, para contratação 
por tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções públicas, mediante recru-
tamento excecional, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria 
de assistente operacional (área funcional eletricista), nos seguintes termos:

1 — Caraterização do posto de trabalho — Funções previstas no anexo referido no n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, às quais corresponde o grau de complexidade 1, 
nomeadamente, colabora na montagem, conservação e reparação de instalações elétricas e equipa-
mentos de baixa tensão e, eventualmente, executa instalações simples de baixa tensão ou substitui 
órgãos de utilização corrente nas instalações de baixa tensão. Executa cálculos e projetos para 
instalação elétrica e quadros elétricos de baixa tensão. Realiza montagem de instalações elétricas 
para iluminação, força motriz, sinalização e climatização. Realiza a montagem de equipamentos e 
quadros elétricos de baixa tensão. Efetua ensaios e medidas de deteção e reparação de avarias 
nos equipamentos e instalações de baixa tensão. Lê e interpreta desenhos, esquemas e plantas 
ou projetos e especificações técnicas.

2 — Nível habilitacional e formação exigida — escolaridade obrigatória de harmonia com a 
respetiva idade: 4.ª classe, para os nascidos até 31/12/66; ciclo preparatório, 6.ª classe ou 6.º 
ano de escolaridade, para os nascidos após 01/01/67, 9.º ano de escolaridade para os nascidos 
após 01/01/81, ou cursos que lhe seja equiparado, e 12.º ano de escolaridade nos termos da Lei 
n.º 85/2009 de 27 de agosto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

2.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 34 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, é admitida a pos-
sibilidade de candidatura de quem, não sendo titular da habilitação exigida, considere dispor da 
formação e, ou, experiência profissionais necessárias e suficientes para a substituição daquela 
habilitação.

3 — A publicitação do procedimento, será efetuada na Bolsa de Emprego Público (BEP), no sítio 
www.bep.gov.pt, e no site do Município em www.cm-salvaterrademagos.pt, nos termos da alínea b), 
do n.º 1, conjugado com os n.os 4 e 5, do artigo 11.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

25 de julho de 2022. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder Manuel Esménio, eng.º

315554369 


